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Gabinete do Reitor

PORTARIA N° 597/GR/UFFS/2012

0 REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. Io CRIAR a Comissão de Gestão Integrada de Manutenção e

Abastecimento da Frota, com o fito de atender o Inciso I, do Art. 15, da Lei

8.666/93.

Art. 2o Designar como Membros da Comissão de Gestão Integrada de

Manutenção e Abastecimento da Frota os seguintes servidores:

1 - Everton Rogério Alves Cavalheiro, Siape 1795292 (presidente);

II - Andreza Figueiredo da Rosa Pozas, Siape 1940629;

III - César Augusto Di Domenico, Siape 1943664;

IV - Diogo Delia Flora Cristofari, Siape 1943391;

V - Fernanda Mara Peretti, Siape 1795529.

Art. 3o Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias, a partir desta, para a conclusão do

trabalho.

Chapecó-SC, 05 de junho de 2012.
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